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835 1047375362 EMÍLIA MARIA MILHEIRO DE MOURA 152020 - Agrupamento de Escolas da Maia EXT 18 TEMPORÁRIO
992 3691163459 CATARINA LOPES SOUSA 151038 - Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, Guimarães EXT 16 TEMPORÁRIO
1121 7717290502 ANGELA MARIA SIMÕES RIBEIRO ROMÃO 161597 - Agrupamento de Escolas de Gouveia EXT 18 TEMPORÁRIO
1137 6513553075 REGINA MARIA DA CUNHA SIMÃO 160568 - Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro EXT 20 TEMPORÁRIO
1140 4106594196 SÓNIA ISABEL FERREIRA DA FONSECA 151713 - Agrupamento de Escolas de Mosteiro e Cávado, Braga EXT 20 TEMPORÁRIO
1150 9470803515 CÉLIA ANDRADE JORGE 170318 - Agrupamento de Escolas Leal da Câmara, Sintra EXT C ANUAL
1193 8255051341 LILIANA MARIA DA COSTA FERREIRA 151518 - Agrupamento de Escolas de Lousada EXT 17 TEMPORÁRIO
1196 3505221899 HELENA DA CONCEIÇÃO BESSA DE SOUSA SILVA 150745 - Agrupamento de Escolas n.º 1 de Marco de Canaveses EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).

  3Página  3  de27-11-2020


